
Vs. TUNTUM GABINETE DO 
PREFEITO     MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PORTARIA nº 091, 11 DE MAIO 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso das atribuições 

de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para 

gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas na Ata de Registros de Preços nº 015/22, bem como dos 

O seus provenientes contratos, celebrada entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, e 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, e as empresas ANTONIO MARTINS DE 

SOUZA, CNPJ nº07.748.494/0001-36, e F W G DA SILVA, CNPJ nº 

37.814.095/0001-97, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de 

água mineral para a Secretaria Municipal de Saúde: 

    

  

    

  

o a F UNÇÃO E a : a “Matrícula nº , : 

Fiscal Jerry Araujo Silva 02817 

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 03735         
  

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

| - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

Il — Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houyer, 

ões. Nº 

        

FERNANDO PORT 

Prefeito Munici 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

CNP): 06.138.911/0001-66 

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro 

65763-000 e Tuntum - Maranhão 

E-mail: gabineteOtuntum.ma.gov.br 
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Eu, Jerry Araujo Silva, matrícula nº 02817, ora fiscal, e Anna Kalliny Soares Ricarte, matrícula nº 03735, ora 
suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente na Ata de Registros de Preços nº 009/22, 
bem como dos seus provenientes contratos, celebrada entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e as empresas A 
NAZIOZENO ALVES, CNPJ nº 21.931.641/0001-30, e EVERTON OLIVEIRA SILVA, CNPJ nº 18.836.762/0001- 
98, cujo objeto é a contrata de empresa para aquisi de água mineral para a Secretaria Munici 
Orçamento, Gestão e Despesas. 

Tuntum/MA, 11 de maio de 2022. 

JERRY ARAUJO SILVA ANNA KALLINY SOARES RICARTE 
Fiscal Suplente 

PORTARIA nº 091, 11 DE MAIO 2022. 
re 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA 
TELES PESSOA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas na Ata de Registros de Preços nº 015/22, bem 
como dos seus provenientes contratos, celebrada entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, e o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, e as empresas ANTONIO MARTINS DE SOUZA, CNPJ nº 07.748.494/0001-36, e FW G DA SILVA, 

  

  

CNPJ nº 37.814.095/0001-97, cujo objeto é a contratação de empresa para aquisição de água mineral para a 
Secretaria Municipal de Saúde: 

Fiscal Jerry Araujo Silva 02817 

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 03735           

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
| - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de 

ordenador de despesas; 
|| — Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e 

demais aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do 

processo de formalização da contratação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 

do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum-MA 

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

Eu, Jerry Araujo Silva, matrícula nº 02817, ora fiscal, e Anna Kalliny Soares Ricarte, matrícula nº 03735, ora 
suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente na Ata de Registros de Preços nº 015/22, 
bem como dos seus provenientes contratos, celebrada entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, e o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, e as empresas ANTONIO MARTINS DE SOUZA, CNPJ nº 07.748.494/0001-36, e FW G 
DA SILVA, CNPJ nº 37.814.095/0001-97, cujo objeto é a contra de empresa para aquisição de áqua mineral 
ara a ria Municipal de Saúde. 

  

  

  

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http:/ftuntum.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 853c8cfd2b6830c049a52c0a720e0271732257df 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO  


